
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI n• 1481/tO 

o PJtlPIITO MUKICIPAL DA SERRA, llTADO DO 1arh110 IAJft'O unndo 

de su .. atribuições legais, faz saber que a ~IA MUIICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - rica tacult.So ao contribuinte do Imposto Predial e 

Territorial Urbano o pagamento do imposto devido do 

exere!cio de 1991, de Ull& só vez, ou até lO(dez) pre! 
taçõ .. mensais sucea1ivas. 

f li - A opção do pagaaento parcelado acarretará em correção 
monetária a partir de li prestação de acor~o com a 

variação do lndice do IÔnua do Tesouro Nacional (BTJI) 

ou outro indexador que vier a substitui-lo, no perl~ 

'~ do em que for efetuado o pagamento. 

§ 21 - Se o lanç•m to dos i•postos for efetuado após o ~ 

r!odo normal dos mesaos quer por retificaçõaa ou por 

outro motivo, o valor da cota-Única será atualiaado 
monetariamente nos termos do parágrafo 12 do Art. l•. 

Art. 211 - ~contribuintes que pagarem os tributoa relativos a 

1991 através de cota-Única terão anistiados os deb! 
tos eventuais existentes relativos a IPTU e taxas que 

1ej&111 correlatas aos mesao1 nos exerclcios anteriores 
ao presente. 

Parlgrato 6nico - Para faaer JÚs ao que diapÕe o"caput"do Art! 
go li, o contribuinte deverá fazer prova de pagaaento 

efetuado J\Ulto • Tesouraria da Municipalidade. 

',, Art. 31 - Esta Lei entra •• vigor a partir de 02 de Janeiro de 
•,, 

1991, revogad.M aa diapoaiçÕ• • contrário. 
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